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O PROJETO DE LEI  Nº 19/2025 – ALTERA A LEI Nº 9.327 DE 26 DE ABRIL DE 2022 “QUE DETERMINA A INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO DE ÁUDIO PARA REPRODUÇÃO SONORA DE PREÇOS CONSULTADOS EM HIPERMERCADOS, SUPERMERCADOS E DEMAIS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”, de autoria do Vereador Eraldo Chamone Marques, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

ALTERA A LEI Nº 9.327 DE 26 DE ABRIL DE 2022 “QUE DETERMINA A INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO DE ÁUDIO PARA REPRODUÇÃO SONORA DE PREÇOS CONSULTADOS EM HIPERMERCADOS, SUPERMERCADOS E DEMAIS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.”

Art. 1° Inclui o Parágrafo único no Art. 1º da Lei nº 9.327 de 26 de abril de 2022, que “determina a instalação de dispositivo de áudio para reprodução sonora de preços consultados em hipermercados, supermercados e demais estabelecimentos comerciais no município de Sete Lagoas.”, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º (...) 

Parágrafo Único: Os estabelecimentos comerciais acima ficam dispensados da exigência desta Lei, mediante a disponibilização de um funcionário para acompanhar e atender o deficiente visual durante toda sua estadia no estabelecimento.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões de Sete Lagoas, 30 de abril de 2025.
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